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HORAS EXTRAS
GENERALIDADES

Conceito

Via de regra, as horas excedentes à jornada diária de trabalho normal (limite de duas horas diárias, incluindo compensação
semanal) são caracterizadas como horas extraordinárias. Seu adicional é de no mínimo 50% sobre o salário normal, podendo
variar conforme Convenção ou Acordo coletivo de trabalho. Os empregados dispensados do registro de ponto, bem como o
empregado doméstico, não têm direito às horas extras.

Dispensa do registro de ponto

Estão dispensados do registro de ponto os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário
de trabalho, devendo tal condição ser anotada na CTPS e no registro de empregados (art. 62, inciso I).

No entanto, a aplicação do inciso I, do art. 62 CLT, na prática é nula, por dois motivos:

a) a vinculação empregatícia se dá, entre os requisitos exigidos, pela subordinação horária no trabalho (art. 3º da CLT); e
b) administrativamente, a empresa deverá possuir um sistema de controle de registro horário, para prevenir-se de uma
possível reclamação trabalhista por horas extras.

Assim, é recomendável que a empresa adote o "cartão externo", pelo menos.
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Os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam os diretores e chefes de
departamento ou filial. Estes devem perceber uma remuneração, incluída eventual gratificação de função, no mínimo 40%
superior a do cargo efetivo do funcionário. Assim, se marca o ponto, gera obrigação do pagamento de horas extras, porque
ficou subordinado a horário de trabalho, deixando de ser, a grosso modo, cargo de confiança. Entende-se cargo de confiança,
aos que têm:

• mandato, isto é, a pessoa investida de cargo de confiança que decide pela empresa através de seus atos pessoais;
• encargos de gestão, isto é, a pessoa, tendo mandato, terá cargo de confiança se gerir um setor da empresa, se for

encarregado ou chefe;
• vencimentos pelo padrão mais elevado, isto é, nenhum outro empregado do setor sob gerência poderá ter vencimentos em

padrão mais elevado sob pena de a pessoa que preenche os dois itens anteriores, deixar de ser considerada como
exercente de cargo de confiança.

Fds.: Lei nº 8.966, de 27/12/94, DOU de 28/12/94, que alterou o art. 62 da CLT.

Horas Extras - Adicionais (insalubridade, periculosidade, e outros)

Quando o empregado percebe adicionais (insalubridade, periculosidade, etc.), a base para cálculo das horas extras será o
resultado cumulativo dos adicionais. Exemplo: Horas Extras de 50% + Adicional de Periculosidade de 30%. Sua base será 1.50
x 1.30 = 1.95 ou seja 95%, e não 80% (50 + 30%). O trabalho nas atividades insalubres, em regime extraordinário, requer a
licença prévia expedida pelas autoridades competentes (art. 60 da CLT).

Horas Extras - Intervalo para repouso e alimentação

A Lei nº 8.923, de 27/07/94, DOU de 28/07/94, acrescentou o § 4º do art. 71 da CLT, que trata sobre o intervalo para repouso e
alimentação de no mínimo 1 hora e no máximo 2 horas, para jornada contínua superior a 6 horas. De acordo com a lei, se o
empregador não conceder o intervalo referido, caberá remunerar as respectivas horas com o adicional mínimo de 50% em
relação a hora normal de trabalho. Trocando em miúdos, significa dizer que são pagas em forma de horas extras. Porém, a
referida alteração é bastante polêmica, porque dá a impressão que o intervalo poderá ser acordado entre as partes.

INTERVALO. SONEGAÇÃO. PAGAMENTO DA HORA EXTRA, E NÃO APENAS DO ADICIONAL.
Uma elementar análise gramatical do parágrafo 4º do art. 71 da CLT mostra que a lei expressamente obriga o empregador a:
1) remunerar o período correspondente ao intervalo sonegado;
2) e remunerar esse período COM um acréscimo de 50% SOBRE o valor da remuneração da hora normal. Se sua intenção fosse a de que
incidisse apenas o adicional, o legislador não teria utilizado a expressão com, dando preferência ao vocábulo mediante; e tampouco a
preposição sobre (e não de). A semântica possível, pois, é a que assim se reproduz: o empregador que não concede o intervalo intrajornada
deve remunerar o período correspondente a esse mesmo intervalo COM (na acepção de juntamente com, simultaneamente com) um
acréscimo de 50% SOBRE O (e não 50% do) valor da remuneração da hora normal. (TRT-SP 02990160536  - RO - Ac. 08ªT. 20000424220 -
DOE 12/09/2000 - Rel. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA)

Horas Extras - Trabalho no domingo, feriado e/ou em dia de descanso

Salvo por motivo de necessidade imperiosa (art. 61 da CLT), o trabalho nos dias de descanso, em regime de horas extras, é
proibido pela legislação trabalhista.

Quando realizadas, de forma ilícita, os salários são acrescidos do adicional, previstos para as horas extras lícitas
correspondentes. Assim ensina Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do Trabalho).

A CF/88, art. 7º, assegurou o adicional de no mínimo 50%. O Enunciado nº 146, TST, a partir de 19/11/2003, mandou pagar
em dobro. O mesmo entendimento já era repetida pelo § 3º, art. 6°, do Decreto nº 27.048, de 12/08/49, dou de 16/08/49
(Regulamento do DSR).

O empregado que trabalha em regime de compensação de horas semanais, para o descanso no sábado (exemplo), por
analogia, o sábado é entendido como "dia de descanso". Portanto, equipara-se as mesmas regras, aqui citadas. No entanto, a
maioria dos acordos/convenções coletivas têm suas regras previstas em suas cláusulas.

Necessidade imperiosa

A necessidade imperiosa (art. 61 da CLT) está dividida de duas formas:

Força maior:
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Compreende-se todo acontecimento imprevisível, incontrolável e inevitável, independentemente da vontade do empregador.
Exemplo: forte tempestade, inundação, incêndio, etc. O excesso de horário, a remuneração da hora excedente não poderá ser
inferior à da hora normal.

Serviço inadiável:

Compreende-se como todas as atividades que, por natureza, devam ser concluídas durante a própria jornada diária de
trabalho. Não podem ser abandonadas durante a execução da tarefa. Exemplo: Imagine o médico cirurgião que abandona uma
sessão de cirurgia com o seu paciente, por término de sua jornada de trabalho. Da mesma forma, o motorista de ônibus que
abandona seus passageiros durante um determinado percurso. O excesso de horário, a remuneração será, pelos menos, 50%
superior à da hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 horas.

Em ambos os casos, o empregado não pode se recusar à convocação, pois a exigência de hora extra independe de acordo ou
contrato coletivo. O excesso de horas, deverá ser comunicado dentro de 10 dias, ao órgão regional do MTb, ou antes desse
prazo, justificado no momento da fiscalização sem prejuízo dessa comunicação.

Causas acidentais ou de força maior - Recuperação do tempo perdido:

O tempo perdido durante a interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais ou de força maior, poderá ser recuperada
mediante a prévia autorização do órgão regional do MTb. A duração do trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário
até o máximo de 2 horas, desde que não exceda de 10 horas diárias, em período não superior a 45 dias por ano.

As horas relativas ao tempo parado são remuneradas aos empregados (art. 2º, combinado com o art. 4º, ambos da CLT).

Horas Extras - Supressão

De acordo com o Enunciado nº 291 do TST (vigência a partir de 14/04/89), o empregado que, durante pelo menos um ano,
tenha prestado horas extras com habitualidade, se suprimidas, tem o direito à indenização correspondente ao valor de um mês
das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a 6 meses de prestação de serviço.

O cálculo poderá ser desenvolvido da seguinte maneira:

1º passso: calcula-se a média aritmética simples das horas extras no período dos últimos 12 meses;
2º passo: encontra-se a base de cálculo para horas extras, tomando-se o salário-hora (*) x adicional;
3º passo: multiplica-se a média de horas (encontrada no 1º passo) pela base de cálculo (encontrada no 2º passo);
4º passo: multiplica-se o resultado (encontrado no 3º passo) pelo número de anos (**)

(*) Valor do salário-hora na data da supressão.
(**) Deve-se considerar o "número de anos" o tempo em que as horas suprimidas vinham sendo prestadas. Deve-se também observar que a
fração igual ou superior a 6 meses será equivalente a um ano. Despreza-se quando inferior.

Nota: Para cálculos com diversos adicionais, recomendamos a utilização do método pela Média Aritmética Ponderada - MAP. Pois, simplificará
algumas operações.

Tributação:

Muito embora, utiliza-se a titulação de "indenização", há incidência do INSS, FGTS e IRRF, por tratar-se de "substitutivo
salarial".

Reflexos no 13º salário, Férias e no Aviso Prévio Indenizado:

Por analogia, achamos correto o pagamento de 1/12 sobre a média mensal apurada, reparando-se a interrupção no seu
período base.

Quando prestadas há menos de um ano:

Por analogia, a regra manda pagar a indenização quando a habitualidade alcança um ano. Logo, se tem menos de um ano não
é devido a respectiva indenização. No entanto, é razoável entender que as horas extras devam-se acumular até alcançar um
ano, tornando-se então, devido a referida indenização.

Redução de Horas Extras:

Pode-se caracterizar "supressão parcial". Assim, segue-se o mesmo entendimento anterior. Porém, para fins de cálculos,
considera-se apenas as horas eliminadas (reduzidas).

Contratos por prazo determinado:
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A "supressão" não se aplica aos contratos "por prazo determinado", quando isto ocorrer na data do seu término. Vez que, a
natureza do próprio contrato, obriga o empregador a provocar o desligamento do empregado. Já nos casos de interrupção,
torna-se devido o pagamento, conforme critério exposto anteriormente.

Registro do ponto - Tolerância

A jurisprudência (Ac. 5.184/89, DJU de 01/08/90) entendia que era válida uma espera de no máximo 5 minutos. Ultrapassado
este tempo, o empregado poderá receber as horas extras (tempo de espera na fila).

Mais recentemente, com o advento da Lei nº 10.243, de 19/06/01, DOU de 20/06/01, que acrescentou o § 1º, no art. 58 da
CLT, foi tolerada uma variação de até 5 minutos no registro de ponto, porém ficou limitado até 10 minutos diário. Assim, se
ocorrer a variação, dentro deste limite, o empregado não poderá reclamar por horas extras e nem o empregador de descontar
os atrasos.

IMPOSTO DE RENDA
COMPROVANTE DE RENDIMENTOS

O Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, deverá ser entregue ao empregado por
ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente àquele a que se
referir os rendimentos (§ 1º, art. 2º, Instrução Normativa nº 120, de 28/12/00, DOU de 02/01/01, da Secretaria da Receita
Federal).

O comprovante é confeccionado em uma única via, porém recomenda-se fazer em 2 vias (1ª ao beneficiário e 2ª
empresa/comprovante de entrega) e deverá constar: a natureza e do montante do rendimento bruto tributável, as deduções e
do imposto de renda retido no ano-calendário, pelo valor total anual, expresso em reais.

A Instrução Normativa nº 288, de 24/01/03, DOU de 27/01/03, da Secretaria da Receita Federal, permitiu a entrega do
respectivo comprovante por meio de e-mail para a pessoa física que possua endereço eletrônico, ficando dispensado, neste
caso, o fornecimento da via impressa. No entanto, a pessoa física poderá solicitar, sem ônus, o fornecimento da via impressa
do comprovante. Recomenda-se que a Administração de Pessoal adicione em sua rotina de trabalho, a anotação do e-mail de
seus funcionários e colaboradores (autônomos, diretores, etc.), no sistema de registro de empregados e/ou cadastro geral.

Observar as demais orientações abaixo.

Instrução Normativa nº 120, de 28/12/00, DOU de 02/01/01

Art. 1º -  Aprovar o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte de que trata o Anexo I,
a ser fornecido pelas fontes pagadoras às pessoas físicas, para efeito da Declaração de Ajuste Anual.

Prazo para Entrega do Comprovante ao Beneficiário

Art. 2º - O Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, a que se refere o artigo
anterior, deverá ser fornecido à pessoa física beneficiária pela pessoa física ou jurídica que lhe houver pago rendimentos com
retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário.

§ 1º - A entrega do comprovante deverá ser efetuada até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subseqüente àquele a
que se referirem os rendimentos, ou por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, se ocorrer antes da referida data.

§ 2º - No caso de rendimentos não sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, pagos por pessoas jurídicas, o
comprovante deverá, também, ser entregue no mesmo prazo a que se refere o parágrafo anterior, ao beneficiário que o
solicitar até o dia 15 de janeiro do ano subseqüente àquele a que se referirem os rendimentos.
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§ 3º - No caso de extinção pelo encerramento da liquidação, pela fusão ou incorporação e pela cisão total, o comprovante
deverá ser fornecido até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento.

§ 4º - É permitida a disponibilização por meio da Internet do comprovante de que trata o caput para a pessoa física que possua
endereço eletrônico, ficando dispensado, neste caso, o fornecimento da via impressa.

Nota: § acrescido pela Instrução Normativa nº 288, de 24/01/03, DOU de 27/01/03.

§ 5º - A pessoa física referida no § 4º poderá solicitar, sem ônus, o fornecimento da via impressa do comprovante de que trata
o caput.

Nota: § acrescido pela Instrução Normativa nº 288, de 24/01/03, DOU de 27/01/03.

Preenchimento do Comprovante

Art. 3º - O comprovante será fornecido em uma única via, com a indicação da natureza e do montante do rendimento bruto
tributável, das deduções e do imposto de renda retido no ano-calendário, pelo valor total anual, expresso em reais, observadas
as instruções constantes do Anexo II.

Falta de Entrega do Comprovante ou Falsidade de Informações

Art. 4º - A fonte pagadora que deixar de fornecer aos beneficiários, dentro do prazo fixado no art. 2º, ou fornecer, com
inexatidão, o documento a que se refere esta Instrução Normativa, ficará sujeita ao pagamento de multa de R$ 41,43 por
documento.

Art. 5º - À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos, deduções ou imposto retido na fonte, será
aplicada multa de trezentos por cento sobre o valor que for indevidamente utilizável, como redução do imposto a pagar ou
aumento do imposto a restituir ou a compensar, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais.

Parágrafo único. Na mesma penalidade incorrerá aquele que se beneficiar da informação, sabendo ou devendo saber ser
falsa.

Impressão do Comprovante

Art. 6º - O Comprovante de Rendimentos deverá ser impresso na cor preta, em papel branco, no formato 210 x 297 mm, com
as características do modelo anexo, devendo conter, no rodapé, o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa que os imprimir.

Art. 7º - A impressão e comercialização do formulário independem de autorização.

Art. 8º - A fonte pagadora que emitir o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte por
meio de processamento eletrônico de dados poderá adotar leiaute diferente do estabelecido, desde que contenha todas as
informações nele previstas, dispensada assinatura ou chancela mecânica.

Trabalhador Autônomo e Transportador Autônomo de Cargas

Art. 9º - O trabalhador autônomo e o transportador autônomo de cargas poderão utilizar, opcionalmente, como comprovante,
em substituição aos modelos a que se refere esta Instrução Normativa, o Recibo de Pagamento de Autônomo - RPA ou o
Conhecimento de Frete, desde que contenha a identificação da fonte pagadora.

Art. 10. Fica formalmente revogada, sem interrupção de sua força normativa, a Instrução Normativa SRF nº 143, de 9 de
dezembro de 1999.



www.sato.adm.br 6

Art. 11. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Everardo Maciel

ANEXO I - COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
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MINISTÉRIO DA  FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7. RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

1. FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS 
E DE RETENÇÃO DE

 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Ano-calendário ________

NOME DATA ASSINATURA

Aprovado pela IN/SRF  nº  120/2000

NOME EMPR ESARIAL / NOME CNPJ / CPF

4. RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS VALORES EM REAIS

2. PESSOA FÍSICA BENEFICIÁRIA DOS RENDIMENTOS

01. Parcela Isenta dos Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 anos ou mais)

02. Diárias e Ajudas de Custo

03. Pensão, Proventos de  Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave e Aposentadoria ou Reforma por
Acidente em Serviço

04. Lucro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ  (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado)

,

,

,

,

,

05. Valores Pagos  ao Titular ou Sócio da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exceto Pro labore , Aluguéis 
ou Serviços Prestados ,

5. RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA (RENDIMENTO LÍQUIDO)

01. Décimo Terceiro Salário

02. Outros

VALORES EM REAIS

,

,

07. Outros (especificar) ,

3. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

01. Total dos Rendimentos (inclusive férias) ,

VALORES EM REAIS

CPF NOME COMPLETO

NATUREZA DO RENDIMENTO

02. Contribuição Previdenciária Oficial ,

,

03. Contribuição à Previdência Privada e ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI ,

,

05. Imposto de Renda Retido

04. Pensão Alimentícia (informar o beneficiário no Quadro 6) ,

06. Indenizações por rescisão de  contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e acidente de trabalho
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ANEXO II - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE RETENÇÃO
DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Quadro 3
�

Nesse campo serão informados:
Linha 01 todos os rendimentos tributáveis na fonte e na Declaração de Ajuste Anual, inclusive:

a) o valor pago a título de férias (salário do período de férias, acrescido de um terço do salário e do
abono, se for o caso);

b) o valor da participação dos empregados nos lucros da empresa;

c) quarenta por cento do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator,
máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados;

d) sessenta por cento do rendimento decorrente do transporte de passageiros;

e) o valor pago a título de aluguel, após diminuído dos seguintes encargos, cujo pagamento tenha
sido efetuado pelo locatário, desde que o ônus tenha sido exclusivamente do locador:

1. impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o rendimento;

2. aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;

3. despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento;

4. despesas de condomínio;

f) a parcela dos proventos de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou
reforma, pagos a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos, excedente
ao valor correspondente à soma dos limites mensais de isenção de até R$ 900,00 (novecentos
reais);

g) a quarta parte dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos do Governo Brasileiro, no caso
de ausentes no exterior a serviço do País, convertidos em reais com base no valor do dólar dos
Estados Unidos, fixado para compra, pelo Banco Central do Brasil e divulgado pela Secretaria da
Receita Federal, para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do
rendimento;

h) os rendimentos pagos a sócios ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte a título
de remuneração pela prestação de serviços, pro labore e aluguéis;

i) os rendimentos pagos a sócio, acionista, ou a titular de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a título de lucros ou dividendos
excedentes ao valor apurado no ano-calendário com base na escrituração, se caracterizada a
insuficiência de lucros acumulados ou reservas de lucros de exercícios anteriores;

j) os rendimentos pagos a sócios ou titular de pessoa jurídica tributada com base no lucro real,
presumido ou arbitrado, a título de remuneração pela prestação de serviços ou quaisquer outros
pagamentos que não se refiram à distribuição de lucros, tais como pro labore e aluguéis, bem assim
os lucros ou dividendos que não tenham sido apurados em balanço; e

l) os rendimentos tributáveis pagos em que a tributação esteja com exigibilidade suspensa em
virtude de depósito judicial do imposto ou que, mediante concessão de liminar em mandado de
segurança, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – CTN, não tenha
havido a retenção do imposto de renda na fonte.

Linha 02 o total das contribuições para a Previdência Oficial
Linha 03 o total das contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País e das

contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, cujo ônus tenha sido do
contribuinte, desde que destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da
Previdência Social

Linha 04 o total pago a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, por força de
decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive o valor dos alimentos provisionais
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Linha 05 o total do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos informados na Linha 01, inclusive o
imposto de renda retido e depositado judicialmente

Quadro 4 � Nesse campo serão informados:
Linha 01 a) contribuinte que tenha completado sessenta e cinco anos de idade anteriormente ao ano a que se

referirem os rendimentos:

1. a soma dos valores recebidos em cada mês do ano-calendário, não excedentes a R$ 900,00
(novecentos reais), relativos à parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada,
reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
privada; e

2. a parcela isenta, não excedente a novecentos reais, referente ao décimo-terceiro salário;

b) contribuinte que tenha completado sessenta e cinco anos de idade no ano-calendário a que se
referirem os rendimentos:

1. a soma dos valores recebidos em cada mês, a partir do mês do aniversário, inclusive, não
excedentes a R$ 900,00 (novecentos reais), relativos à parcela isenta dos proventos de
aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno
ou por entidade de previdência privada; e

2. a parte isenta, não excedente a novecentos reais, referente ao décimo-terceiro salário;
Linha 02 o total das diárias destinadas ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço

eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior, e ajudas de
custo pagas em caso de remoção de um município para outro, relativas às despesas de transporte,
frete e locomoção do beneficiário e seus familiares

Linha 03 os rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os
pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional, tuberculose
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS) e fibrose cística (mucoviscidose),
comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença tenha sido contraída após a
aposentadoria, reforma ou concessão da pensão

Linha 04 os rendimentos correspondentes a lucros e dividendos apurados a partir de 1º de janeiro de 1996,
distribuídos, no ano-calendário, a sócio, acionista, ou a titular de pessoa jurídica submetida ao
regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, apurados com base em
balanço

Linha 05 os valores pagos ao titular ou sócio de microempresa ou de empresa de pequeno porte, exceto pela
prestação de serviços, pro labore e aluguéis

Linha 06 os valores pagos a título de indenização por despedida ou rescisão de contrato de trabalho
assalariado, inclusive a título de incentivo à adesão a Programa de Desligamento Voluntário – PDV,
e indenização por acidente de trabalho

Linha 07 os demais rendimentos isentos, não compreendidos nas Linhas 01 a 06, inclusive o valor do
acréscimo de remuneração proporcional ao valor da CPMF, de que trata o art. 1º da Emenda
Constitucional nº 21, de 1999

Quadro 5 � Nesse campo serão informados:
Linha 01 a) o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, ou seja, o rendimento bruto menos as deduções

de dependentes, pensão alimentícia e contribuição previdenciária oficial e privada e para o Fundo
de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, se for o caso, utilizadas para reduzir a base de
cálculo desta gratificação, e o respectivo valor do imposto de renda retido na fonte, inclusive no caso
em que a tributação esteja com exigibilidade suspensa, em virtude de depósito judicial do imposto
ou que, mediante concessão de liminar em mandado de segurança, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 1966 – CTN, não tenha havido a retenção do imposto de renda na fonte;

b) no caso dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a contribuintes com 65
anos de idade ou mais, o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário corresponde ao rendimento
bruto menos as deduções de dependentes, pensão alimentícia, contribuição previdenciária, se for o
caso, menos a parcela isenta de até R$ 900,00 (novecentos Reais) relativa ao décimo terceiro
salário e menos o respectivo valor do imposto de renda retido na fonte.

Linha 02 o valor líquido dos demais rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, tais como: prêmios em
dinheiro, bens e serviços, obtidos em loterias, sorteios, concursos e corridas de cavalo e juros pagos
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ou creditados a titular, sócio, acionista de pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio
Quadro 6 � Nesse campo serão informados:

I - as despesas médico-odonto-hospitalares, tais como:

a) as efetuadas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem assim as provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos,
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

b) as importâncias descontadas mensalmente do empregado para cobertura de despesas com
hospitalização, assistência médica e dentária, deduzidas, se for o caso, as importâncias ressarcidas
pela fonte pagadora;

c) o valor correspondente à diferença entre o que foi pago diretamente pelo empregado e o
reembolsado pelo empregador, caso a pessoa jurídica retenha o comprovante de despesas
médicas;

d) o valor reembolsado a esse título pelo empregado ao empregador, no caso de a empresa manter
convênio e pagar diretamente ao prestador de serviço;

II - no caso de desconto de pensão alimentícia em face das normas do direito de família, por força
de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos
provisionais:

a) o nome e o CPF de todos os beneficiários dos rendimentos;

b) o valor correspondente a cada um dos beneficiários, ainda que o pagamento seja efetuado pelo
total a só um dos beneficiários ou ao responsável, informando separadamente o valor referente ao
13º salário;

III - relativamente aos rendimentos tributáveis em que a tributação esteja com exigibilidade
suspensa, em virtude de depósito judicial do imposto ou que, mediante concessão de liminar em
mandado de segurança, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 – CTN, não tenha havido a
retenção do imposto de renda na fonte, deverá ser informado neste campo o valor dos rendimentos
tributáveis pagos, o total do imposto depositado judicialmente, o número do processo judicial, a
vara, a seção judiciária ou tribunal onde o mesmo está em curso e a data da decisão judicial.

Nota: Anexo substituído pela Instrução Normativa nº 288, de 24/01/03, DOU de 27/01/03.

Matenha-se atualizado em todas as rotinas de DP e RH. Faça já a sua
assinatura semestral. Visite o nosso site. Fácil e rápido!
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